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PROCESSO No 06.00 t I 2024

nrÍcro DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA§: diaO2 de dezembro de2024,às 08h30min.

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: dia23 de dezembro de2024, às 08h30min.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 23 de dezembro de2024, às 08h3lmin.

nVÍCfO FASE DE LAI\CE§: dia 23 dedezembro de2O24,às 09h30min.

TIPO: Concorrência por Maior Oferta.

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Agricultura de Recursos Hídricos da Prefeitura

Municipal de Icó-CE, no uso de suas atribuições, torna público, para coúecimento dos

interessados, que estara realizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 06.00112024, do

tipo MAIOR OFERTA, através do site www.novobbmnet.com.br de conformidade com as

disposições da Lei Federal n" l4.l33l202l,Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,

Lei Complementar n" 14712014, AÍt. 175 da Constituição Federal, Lei Federal n" 8987, de 13 de

fevereiro de 1995, Decreto Municipal n' 00612024, de 19 de fevereiro de 2024, e Portaria no

36811997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento-MAPA, bem como as condições, a

seguir estabelecidas:

I. LOCAL

1 . 1 . A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br.

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do
site descrito no item 1.1, acima.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça arealizaçáo da
etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

2. OBJETO

2.1. E objeto desta licitação a concessão onerosa de uso do matadouro público situado no
Município de Icó-Ce, destinado à exploração na prestação de serviços públicos de abate de
animais bovinos, suínos, ovinos, caprinos e aves, de acordo com a Lei Municipal no 855, 03 de
maio de 2013 e demais legislações enumeradas no item "3", do Termo de Referência, em anexo,
parte integrante deste instrumento.

2.2. O valor total do lance (maior oferta) não poderá ser inferior a R$ 3.764,85 (três mil e

setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

3. PARTTCTPAÇÃO

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as

exigênciascontidasnesteeditaleseuanexo.

3.2. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência;
3.3. Os interessados que estiver em previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da
Bolsa Brasileira de Mercadorias no endereço https://novobbmnet.com.brl .
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3.3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta
eletrônica deverão dispor de chave de identificação e seúa pessoal, informando-se
funcionamento e regulamento do sistema;

3.3.2. O uso da seúa de acesso pela licitante é de sua responsabilidade.

a respeito

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do
órgão ou êntidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesdeusoindevidodas
credenciais de acesso,aindaqueporterceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterioremantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.7. Será concedido tratamento favorecido para as micro empresas e empresas de pequeno
porte, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n.'8.538,de2015.
3.7.1. Para hns de aplicação da Lei Complementar 12312006 nesta licitação, as MPE (MEI,ME E
EPP), farão jus aos mesmos beneficios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE ou
de Entidades Beneficiadas;
3.8. Não Poderão disputar esta I.icitação:
3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s)anexo(s);
3.8.2. Autor do anteprojeto, dó projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de ber» a ele relacionados;
3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projetobásicoou
do projeto executivo,ouempresadaqual oautor do projetoseja dirigente,gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de SYo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela

llTt#:s|ja fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em de corrência de sanção que lhe foi imposta;
3.8.5. Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante otr com agente
público que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro del976, concorre,ndo entre si;

3.8.7. Pessoa fisica ou jtrídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital,teúa
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público-OSCIP, atuando nessa condição;
3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, deveado ser observadas as situações que possam
conÍigurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercício docargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1' do art.g' da Lei Federal
n"14.133de2021.
3.8.12. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.9o,
Inciso III, da Lei Federalnol4.l33de202l;
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3.8.13. Empresa que, embora qualiÍicadas como microempresas ou empresas de pequeno
incidam em qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 4", da Lei Complementar nol23,
2006:'
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3.9. O impedimento de que trata o item 3.8 será também aplicado ao licitante que atueem
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se refere o item 3.8.2 poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
hnanciados por agàrcia oficial de cooperação estrangeira ou por organismofinanceiro
internacional com recuÍsos do financiamento ou da contrapartida nacional, nãopoderá participar
pessoa fisica oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos dalei Federal n'14.133,de2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. CREDENCIAMENTO E DO REGITLAMENTO OPERACIONAL DO
CERTAME:
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem
previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, no endereço www.novobbrTnet.com.br,
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade piomotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. As dúüdas re esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderãoser
dirimidas através da central de atendimehto aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chatou
e.mail, disponíveis no endereço eletrônico https ://novobbrnná, com.br.
4.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
podeú ser esclarecida através dos canais de atendimento dã Bolsa Brasileira deMercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 18:00hs (horário de Brasília) através dos canais informados
no site htps ://novobbmnet.com.br.

4.5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

4.5.1. O certame sení conduzido pelo (a)Agente de Cóntratação, que terá, em especial,as
seguintes atribui@es:
4.5.2. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
4.5.3. Responder às questões formuladas pelos fomecedores ,relativas ao certame;
4.5.4. Abrir as propostas de preços;
4.5.5. Analisar a aceitabilidade das propostas;
4.5.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;
4.5.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
4.5.8. Verificar a habilitação do proponante;
4.5.9. Declarar o vencedor;
4.5.10. Receber,examinar e submetêr os recursos à autoridade competente para julgamento;
4.5.1 1. Elaborar a ata da sessão;

4.5.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
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5. ETYVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preços, contendo o valor
referente ao lance (maior oferta), não inferior ao previsto no item 2.2 deste edital e dentro do
prazo determinado neste instrumento convocatório.

SEDAGRI-I

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
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5.2.
que:

5.2.r

5.2.2. Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

5.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor,apartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7o, XXXIII, da Constituição Federal;

5.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federal;

5.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Irei 8.21311991.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de202l.

5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelscido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos§§
1o ao 3" do art. 4", dalei n.0 14.133, de 2OZI.

5.5. O licitante se responsabilizarâ por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos dtrante a sessão pública.

5.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às

especificações contidas no Anexo [ - Termo de Referârcia deste Edital serão desconsiderados.

5.8. Nas propostas, serâo considçradas obrigatoriamente:

a1 ,f ii,',Valor do lance (maior oferta);
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b) lnclusão de todas as despesas que influenciam nos custos, tais como: transporte,
frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais),
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natuÍeza e todos os ônus diretos e

indiretos;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data da
sessão desta concorrência eletrônica.

5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que
não comprometam o interesse público e da Administração.

6. ABERTT]RA DAS PROPOSTAS/SESSÃO

6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e
horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para o lote licitado.

7. FORMULAÇÃO DE LAr\CES

7 .l. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances,

exclusivamente, por meio do sisterna eletrônico.

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO LOTE,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem superiores ao seu último lance que

tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em
tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

7.5. A etapa de lances da sessão pública será coaforme Lri Federal n" 14.13312021, o qual o
site www.novobbmnet.com.br se baseia para o proc€sso licitatório.

7.6. O modo de disputa será "ABERTO"rcom duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não
havendo novos lances, a sessão pública enceÍrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e

dilulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes, para

a recepção dos lances, retomando. o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no
certame, sem prejuízo dos atos realizad.os.

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de

maior valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.9. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de
pequeno porte e as cooperativas, em caso de anpate ficto, conforme prevê a Lei Complementar
12312006, entendendo coma empatp, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem coma pela cooperativa, sejam iguais ou
inferiores ematét}%o (dezpor cento.) a proposta de maior valor, observadas as norÍnas legais.

7.9.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada,poderá apresentar proposta de preço superior
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àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
licitado;

7.9.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior,
serão convocadas as reÍnanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME's
e EPP's), na ordem classificatória,para o exercício do mesmo direito; e

7 .9.3. Na hipótese da não contratação nos teÍmos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.9.4. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no

prazo miíximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.10. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentor da melhor oferta deverá
comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9.

8. JT]LGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anurciará o licitante vencedor

' 8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de maior valor não ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

8.3. Sendo suscitada alguma dúvidaquanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em
razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao

licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na
proposta, como condição necessá ia para adj udicação do, obj eto.

8.4. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo
Agente de Contratação, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

8.5. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o maior preço apresentado, o
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais alto comparando-o com
os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.

8.6. Depoisdeencerradoseordenadososlances,deacordocomomaiorpreçoapresentado, o Agente
de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor maior comparando-o com os valores
consignados na referência, decidindo, motivadamente,arespeito.

8.7. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme preüsto no art. 14 da Lei Federal no 14.133, de202l,legislação correlatae no edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a futura
contratação.

8.8. A empresa interessada afirmará em Declarações conformeAnexos,que:
8.8.1.Não está impedida de participar do presente certame.
8.8.2.Não está impedida de contratar com a Administração Pública.
8.8.3.Não foi declarada inidônea pora todo Poder Público.
8.8.4.Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.
8.8.5.Que concordamos com todas as condições do edital.
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8.8.6.Caso atendidas as condições de participação, será

procedimento de habilitação.

8.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado dealgum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneÍicio,
em conformida de disposições neste edital.
8.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,o(a)
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto àadequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.
8.1 1. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.1 1.1. Contiver vícios insanáveis;
8.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência./Projeto
Básico;
8.11.3. Apresentar preços inexequíveis, ou quando peÍmanecer em acima do preço
máximo,em referência ao valor definido paraa contratação;

8.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.11.5. Apresentar desconformidade com quais quer outras exigências deste Edital ou seus

anexos,desde que insanável.
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sisterna,desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcarcom
todososcustosdacontratação ;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação çscrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

9. HABTLTTAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde
será disponibilizado ao licitante ciassificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos
documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será

de dq[gIgsr_a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no ternpo determinado.
9.2. Encenada a etapa de negociação e aceitação,será iniciada a fase de Habilitação onde será

disponibilizado ao licitante classiflcado em primeiro lugar, o comando para inserção dos
documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital sená

de O2(duas) horas, acontar do disparo da me,nsagem da liberação do comando para inserção dos
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.
9.2.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficiantes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos artigos 62 a70 da Lei Federal nol4.l33de202l.
9.2.2. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes,deverão ser encaminhados conforme
previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, pormeio eletrônico
(upload), nos formatos (extensões) "pdf', observado o limite de 6 Mb para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br/.
9.2.3. Franqueada vista aos interessados, e após a análise das documentações será aberto o prazo
mínimo de 00:30:00(trinta minutos) para manifestação daintençãode interposição de recurso
9.2.4. O não cumprimento do enüo dos documentos de habilitação dentro dos prazos
estabelecidos,a carretará a desclassificação e/ou inabilitaçãoda licitante,bem como as sanções
previstas neste Edital, podendo o(a) Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a
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proposta ou o lance subsequente.
9.2.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICPB rasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de
2001,serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
9.2.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente.
9.2.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros.

9.2.8. Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3. HABTLTTAçÃO "rUnÍ»tCa

9.3.1. Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo,estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado;

9.3.2. Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ/]VIF.

9.3.3. Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na

imprensa, da ata arquivada, bem coma das respectivas alterações, caso existam.

9.4. HABILTTAÇÃO FTSCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.4.1. Certidão Conjunto Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais,
instituídos por Lei (CND ou CPD- EN do INSS);

9.4.2. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

9.4.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa
ao Município da sede do licitante;

9.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei;

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei no 12.440
de 07 dejulho de 201 l.

9.5. HABTLTTAÇÃO rÉCNrC,r
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9.5.1. CAPACTTAÇÃO TECr\rCA OPERACTONAL

9.5.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional que

veteriruírio, que conste responsável técnico com aptidão para desempenho de atividade pertinente

à área do objeto da licitação;

9.5.1.2. Para qualificação operacional da empresa a mesma deverá indicar, no momento da

habilitação, o equipamento, aparelhamento técnico adequado e disponível da empresa para

realizaçáo do objeto da licitação, apresentando a relação explícita dos mesmos conforme
especificações (ano, modelo, marca, etc), através de declaração formal expedida pela empresa

Licitante, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, deüdamente assinada pelo

representante legal da empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão

encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto

desta licitação.

9.5.1.3. Equipamento mínimo: 01 (um) caminhão frigorífico com no mráximo doze anos de uso,

com baú refrigerado, Tara mínima de 3.500T. Apresentar cópia do documento do veículo

devidamente regular, paÍa comprovar a existência do mesmo.

9.5.2. CAPACTTAÇÃO TECNTCA PROFTSSIONAL

9.5.2.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

prevista no preâmbulo deste Edital, profissional com formação em medicina veterinária, nível
superior, deüdamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo de 0l (um)

atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo

Conselho que albergue o profissional veterinário, emitido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), serviços de características tecnicas

similares às do objeto ora licitado.

9.5.2.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor
ou responsável técnico.

9.5.2.3. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou iíiretor da empresa, a comprovação seú
atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

devidamente assinada ou Contrato Particular de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a
legislação civil comum.

9.5.2.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior
relevância:

a) Veterinário: desempeúo de atividades ligadas a matadouros, abate de animais.
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9.5.2.5. O profissional responsável técnico(a) apresentado(a) nos ACERVOS DE CAP
TECMCA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro
regularidade de pessoa jurídica junto ao Conselho, e participar permanentemente dos serviços

objeto desta licitação.

9.6. HABTLTTAÇÃOECONÔUIICO-FTNANCETRA

9.6.1. Balanço patrimonial e dernonstrações contábeis do dois ultimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

deüdamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem coma por sócio, gerente ou

diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Liwo Diiário, devidamente

averbados na junto Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;

9.6.2. Certidão Negativa de Falência/Concordata/Recuperação Judicial, expedida pelo

distribuidor da sede do Licitante;

9.7. OUTRAS CONSTDERAÇOES

9.7.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias úteis, a

contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

9.7.2. O benefibio de que trata'o subitem anierior não eximirá a microempresa, a anpresa de

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem

alguma restrição.

9.7.3. O prazo de que trata o subitem 9.7.L poderâ ser proÍrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde .que çja requerido pelo interessado, de forma

motivada e durante o transcurso do respectivo pÍazo.

9.7.4. A não regiaiz-açáo da documentação, no prazo fixado no subitem 9.7.1, implicarána
t decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado a

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5. Para os documentos que não mencionaremprazo de validade será considerado o prazo de

60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição.

9.7.6. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,

exclusivamente por meio do sistema, proposta ôom a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta.

9.7.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.

9.7.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
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habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

9.7.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no

até o encerramento do cadastro da proposta.

9.7.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o

enceÍramento do envio de lances.

9.7.11. Os documentos complanentares à proposta e a habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encamiúados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o pÍazo máximo de duas

horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema.

10. PARECER TÉCNICO
10.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar
necessário, encaminhará o processo ao setor técnico, a fim de que seja emitido Parecer Técnico
referente à proposta vencedora do certame.

10.2. Ocorrendo a desclassificação da proposta da erppresa vencedora, os autos serão devolvidos
ao Agente de Contratação, para que estÊ realize nova negociação com as demais empresas,

obedecendo a ordem de classificação. "

10.3. Somente após tal procedimento, o Agente de Contrataçáo farâ a adjudicação às empresas

vencedoras.

1I. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMBNTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei Federal no 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítioeletrônico oficial no pftrzo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: próprio sistema https://novobbmnet.com.br.até o horário final
de expediente da Prefeitura de Icó, às 14h:00 min do 3"dia útil antes da data da abertura do
certame;
11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no
certame.
11.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.3.3. Acolhida a impugnação, será defrnida e publicada nova data para a realizaçáo
docertame.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
L2.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo
mínimo de 00:30:00 (trinta minutos)e a interposição de recurso referente ao julgamento das
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitaÍrtes, à anulação ou revogação da licitação,
observara o disposto no artigo 165 da Lei Federal nol4.l33, de202l.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização
daconcorrência Eletrônica para a apresentação das razões, por meio de memórias , ficando os

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número dedias,
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendorlhes assegurada vista imediata
dos autos.

Rua !!ídio Sampaio,2í36, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 07.669.6820001-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508

as.lLl :i:,

(
" -* ***-"eet"



@SEDAGRT{
ry .,"T;::;,1,*'.'Hli*"T,r *"

4'

, ns.lb
, .i.

12.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.'l4.733l2l,devendo o
manifestar-se imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do proprio do S
Eletrônico.
12.3.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam reüstos pelo Agente de Contratação.
12.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo
Agente de Contratação, dispor á do prazo de 03(três)dias úteis para a apresentação das razões do
recurso, por meio do sisterna, que será disponibilizado a todos os participantes,ficando as demais
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual númerodedias.
12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

12.6. O recurso contra adecisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo.
12.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.8. Não serão coúecidos os recursos interpostos após os respectivos pnlzos legais, bem
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

12.9. Decairâ do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que aviciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público,
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimentolicitatório.
l2.ll. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítioeletrônicohttps : //novobbmnet. com.brl.

13. ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente ceÍame será viabilizada pelo Agente de
Contratação, sempre que não houver r€curso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de
Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatrário a retirar e assinar o termo de
contrato, no prazo cônstante do Termo de Referência- 

,

13.4. A Administração poderá Quando o proponente vêncedor, convocado denko do prazo db
validade de sua proposta, não apresentar situação regtilar ou se recusar idustificadamente a

assinar o conhato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados,
seguindo a ordern de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeira classificadá, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da
Lei Federal 14.133121.

13.5. Decorrido o pÍazo do item 13.3, dentro do prazo:de validade da proposta, e não havendo
manifestação do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

a) Multa de lO%o (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

b) impedimento de contratar com a Administração por prazo náo superior a 05 (cinco) anos;

13.6. A multa de que trata o item 13.5, alínea "a'l deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a

Rua llídio Sampaio, 2Í36, Centro, lcó,iGeará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 07.669.6820001-79 - Teleione: (88) 3561-1508

:i



SEDAGRH
S«'qrtaÍifl (kI l)§s.rwolslmcnau

dr Âgriedtun c Rcw flfdrim
A

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14. RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA
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14.1. As responsabilidades e obrigações da CONCESSIONARIA são as constantes do item 7.

do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste processo.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATAI{TE

15.1. As responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE são as constantes do item 8. do

Anexo I - Termo de Referência,parte integrante deste processo.

16. REMTTNERAÇÃO DA CONCESSTONÁRrA

16.1. A remuneração da CONCESSIONARIA dar-se-a de acordo com as condições constantes

do item 18, do Anexo I - Termo de Referência, paÍe integrante deste processo.

17. SAI\ÇÔES ADMINISTRATTVAS

17.1. As sanções administrativas estão contempladas no item 11, do Anexo I-Termo de

Referência, parte integrante deste processo.

r8. RESCISÃO

18.1. Os casos de rescisão estão previstos no item12, do Anexo I, do Termo de Referência,

parte integrante deste instrumento.

19.

19.1

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRa
Não se aplica.

20. DrsPosIÇÔBs cBnars

20.1. E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originalmente da proposta.

20.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos

ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n' 14.133121.

20.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições

desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n. 14.133121.

20.4. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Icó na data marcada, a sessão

realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local.

20.5. A Prefeitura Municipal de Icó, através da SECRETARLA DE AGRICULTURA E

RECLiRSOS HÍDRICOS se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

20.6. Outras condições e exigências que não constem expressamente deste edital, estão

Rua llídio Sampaio,2136, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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Contempladas no Anexo I - Termo de Referência e no Anexo [V -
parte integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição

20.7. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares

prestados pelo departamento de licitações, em horário comercial pelo

do e-mail : cplico2023 @gmail.com

Minuta do

relativos ao certame serão

endereço eletrônico, através

20.8. lntegra este Edital os seguintes anexos

AI\EXO I. TERMO DE REFERÊNCIA
AI\EXO II. ESTT]DO TECNICO PRELIMINAR
ANEXO III. MINUTA DE PROPOSTA
AI\EXO TV. MINUTA DO CONTRATO
AI\lExo v - MTNUTA DAS DECLARAÇOES
AI\EXO VI. NWENTÁNTO DOS BENS
AI\EXO VII - RELATÓNTO FOTOGRÁTICO DO ABATEDOT]RO

ICOlCe,19 de Novembro de2024.

Michelle Roque Guedes

Agente de Contratação
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1. DO OBJETO:

1. O presente projeto básico tern por objeto a concessão onerosa de uso do matadouro público

situado no município de Icó-Ce, destinado a exploração na prestação de serviços públicos de

abate de animais bovinos, suínos, ovinos, caprinos e aves de acordo com a Lei Municipal no

855, 03 de maio de 2013 e demais legislações enumeradas no item "3", adiante.

2. DAJUSTIFICATTVA:

2.1. A concessão de uso justifica-se pela existência no Município do presente patrimônio, e
por não se tratar de atividade típica da Administração Pública, podendo ser melhor explorada pela

iniciativa privada, atendendo as demandas dos agropecuaristas e comerciantes do Município, bem

como trazendo receitas de capital a ser investida na melhoria de vida da população de IcólCE.

2.2. Dois parâmetros justificadores são claros paÍa a presente concessão:

1) a necessidade do Município em atrair investimentos privados para fazer frente ao custo de

formação de uma infraestrutura necessária para suporte de um serviço público eficiente. Nesta

seara o Município trabalhará de forma eficiente, pois se fossem custear equipamentos, pessoÍrs

qualificadas e investimentos necessários com recursos próprios, a atual situação econômica do

Município não permitiria um trabalho de excelência. A atividade do matadouro, com observância

de todas as noÍrnas de legalidade, envolve o uso de mão de obra e técnicas diferenciadas, bem

como equipamentos com alto custo. E, ainda, a progressão das exigências legais (ambientais e

outras) requer investimentos contínuos e crescentes. A concessão permite antecipar investimentos

e aumentar a oferta do serviço público mediante mecanismos autofinanciáveis;

2)trazer para prestação dos serviços públicos a eficiência dos serviços dos prestadores privados.

Isso agrega a racionalidade econômica privada ao desempeúo de atividades públicas que podem

ensejar beneficios de otimização e qualificação da prestação revertidapara os usuários.

F!

3.

3.1

FT]NDAMENTO LEGAL:
A presente concessão do bem público reger-se-á pelas nornas abaixo citadas:

a) Art. lV5 da Constituição Federal; '

b) Lei Federal no 8987, de 13 de fevereiro de 1995;

c) Lei Municipal no 855,03 de maio de2}l3;
d) Lei Municipal no 1.114, anexo VIII de 23 de dezembro de202l.
di, ,, ;, ,Decreto rf 0212024, arl',.406 do Código Tributário Municipal, at:ualizaçáo do UFIRM, de

17 dejaneiro de2024.
f) Portaria n" 36811997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MAPA

4. DOS SERVrÇOS:

4.1. O tipo de serviço a ser explorado no local deverá ser exclusivamente de abate de animais,
bem como o beneficiamento de tais produtos.

Rua !!ídio Sampaio,2136, Centro, lcó, Ceará, CEP ff!.430-000
CNPJ n.' 07.669.6820001-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508



SEDAGRH
S(T[:tarir de llrs*nrnlvimnro

da Agricukun c R.«rsr» lliJrimi ' .r-ll'

,
À

Frs.a2r{

-?'^,'*J -- '--

-,.-#*

5. DAS INSTALAÇOES E DO INVESTIMENTO:

5.1. A licitante vencedora deveú instalar-se e começará operar no prazo máximo de 20 (vinte)
dias corridos, após a assinatura do termo contratual. A transição de toda metodologia deverá
ocorrer no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, após o início das operações.

5.2. Os atos de transição serão efetivados por membros do Governo Municipal e Prepostos da

empresa vencedora. Durante os trabalhos de transição serão indicados o modo de operação

efetivado pelo poder público e os novos moldes de operação que serão aplicados pelo vencedor

do certame.

5.3. Serão confirmados e atestados, Íto prazo da transição, em laudo próprio, todos os

equipamentos e materiais públicos entregues ao particular, bem como juntando os laudos

fotográficos das estruturas fisicas e aÍeas úteis entregues ao particular.

5.4. A vencedora do certame deverá apresentar, durante a transição, Manual de Boas Práticas

nos termos do PPHO (Procedimento Padronizado de Higiene Operacional).

5.5. No período de transição deverá ser apresentado ao representante (fiscal do contrato) do

Govemo Municipal, atestados de Saúde ocupacional de todos os manipuladores, de acordo com a

portaria SSST A0 08 de 08/0511996 doMinistério do trabalho.

5.6. Também, durante a transição deverão ser apresentadas as Anotações de Responsabilidade

Tecnica dos profissionais junto ao estabelecimento, devidamente averbadas nos conselhos

pertinentes - (administrador e veterinário).

5.7. Deverão ser verificadas se todas as Licenças de Operação estão válidas e vigentes.
(SIE/AOAGRI, SIM, MAPA, SEMACE, AI,VARAS SANITARIOS E DE
FUNCTONAMENTO).

5.8. Deverá ser apresentado laudo de análises fisico-químico e microbiológico da água de

abastecimento coletado rn írea de produção/benefi ciamento.

5.9. Deverão ser apresentados: cronograma fisico-financeiro, orçamento, memorial descritivo,
plantas, estudos ambientais, planos de descarte de inservíveis e águas, planos de tratamento de
águas, bem como plano de investimentos em equipamentos móveis e imóveis com seu

cronogramÍI de realizaçáo que serão implementados por ocasião da concessão dentro do prazo e
percentuais estipulados.

5.10. Todos os documentos apre§entados e todos os ctrstos serão planilhados para verificação

de atendimento de requisitos legais de operação e verificação de atendimento de percentuais de

investimentos.

5.11. Todos os planos, projetos e orçamentos a serem apresentados para implementação do

matadouro deverão levar ern consideração a legislação obrigacional vigente e o laudo pericial de

defeitos, falhas e faltas gerados pelo Governo Municipal, que é parte integrante deste Termo de

Referência.

5.12. Todos os projetos e planos a serem implementados devem atender as expectativas de

crescimento de demandas para os próximos 10 (dez) anos, que poderão ser proÍrogados por iguais

Rua llíiJio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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e sucessivos períodos, até o máximo de 30 (trinta) anos, com expressa manifestação das

5.13. Os projetos e planos de implementação devem conter obrigatoriamente:

partes.=

a) Todos os móveis, cadeiras e materiais de escritório para compor as áreas

do empreendimento;

b) Todos os equipamentos de informática, a exemplo de computadores, notebooks,

impressoras, estabilizadores e demais acessórios de informática;

c) Aparelhos de ar condicionado;

d) Todos os materiais e utensílios para instalação da coziúa e refeitório, a exemplo de

geladeira, freezer, fogão industrial, armários mesas, cadeiras, panelas, pratos, talheres, etc;

e) Todos os materiais para instalação do roupeiro e vestuário, inclusive, com máquina para

lavagem dos uniformes;

0 Um caminhão com baú refrigerado, tara mínima de 3.500 Kg, ano de fabricação não

superior a 12 anos.

5.13.1. Todos os investimentos para contemplar os itens de "a" a "f correrão por conta da

contratada e deverão ser implementados até a data de início das operações do matadouro, por

parte da CONCESSIONARIA.

6. DOS VALORES, QUATTTTDADES E EQUIPAMENTOS

6.I. DOS VALORES

10.2. 6.1.1. A contratada reverterá aos cofres públicos um valor pela concessão, a paÍir de R$

R$ 3.764,85 (três mil e setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), mensais,

tendo em vista os valores arrecadados, referente ao abate de animais, conforme o Anexo VIII da

Lei Municipal no l.l l4l202l - Código Tributário Municipal,limitadas aos seguintes valores:

a) Bovinos : 30 UFIRM = R$ 154,50 (cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos);

b) Ovinos : l0 IIFIRM :R$ 51,50 (cinquanta e um reais e cinquenta centavos);

c) Caprinos: l0 UFIRM:R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

d) Suínos : I2UFIRM :R$61,80 (sessenta e um reais e oitenta centavos).

e) Aves:08 UFIRM: R$ 41,20 (quarenta e um reais e vinte centavos)

6.1.2. Tabela de quantidades estimativas de animais abatidos por mês

Rua llídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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Animal Quant
dia

Dias
mes

QuanUmês Quant
I,FIRM'S

R$ Valor
UFIRM

Valor total

Bovinos l5 22 330 30 5,15 50.890,00

Ovinos 8 22 176 10 5,15 9.064,00

Caprinos 8 22 t76 10 5,15 9.064,00

Suínos 20 22 440 r2 5,15 27.192,00

Aves 60 22 1.320 08 5,15 54.384,00
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6.1.2. A contratada poderá cobrar o valor de R$ 30,00

arÍnazenamento dos produtos abatidos. Após quinze dias de

retirada do produto final, a concessioniíria alienaÉ o produto, deduzindo dos valores arreadados

com a venda, os valores referentes as diárias do cliente;

6.2. DOS EQUTPAMENTOS

6.2.1. Caberâ a empresa concessionária comprar todos o equipamentos e instalar listados no

Anexo VI - nIVENTÁruO DOS BENS destinados a estrutura do abatedouro objeto da

concessão.

6.2.2. Os equipamento deverão ser instalados em até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato de

concessão da empresa vencedora do certame com o Município de Icó.

6.2.3. Os valores referente ao investimento da empresa concessionária com a compra e

instalação dos equipamentos para o abatedouro serão deduzidos do valor das parcelas referentes

ao valor a ser pago pela concessionária mensalmente ao Município de Icó, em tantas parcelas

quantas forem suficientes para fazer j:us ao valor total do investimento, ou seja, a contratada reterá

o valor do pagamanto mensal a ser compensado no valor do investimento.

6.2.4. A empresa concessionária deverá apresentar nota fiscal dos equipamentos e serviços de

instalação dos mesmos na estrutura do abatedouro para os devidos calculos dos valores investidos

e a serem abatidos e consignados dos valores referentes as parcelas mensais a serem pagas pela

concessionária.

6.2.5. A Secretaria de Finanças do Município de Icó emitirá recibo de quitação de cada parcela

deduzida do valor do invetimento referente aos equipamentos e instalação dos mesmos na

estrutura do abatedouro objeto da concessão, tudo para controle e prestação de contas referentes

as parcelas consiganadas pela concessioniíria.

6.2.6. Os equipamento que serão instalados conforme o Anexo VI, pela concenssionária, ao

Íinal do pagamento do valor investido, ficará de posse total do Município.

7. DAS OBRTGAÇÕES DA CONCESSIONÁRrA:

7.1. Prestar serviço adequado, na forrna prevista na lei, nas nonnas técnicas aplicáveis e no

contrato;

7.2. Caberâ a empresa concessionária o fomecimento e instação dos equipamentos listados no

Anexo VI - INVENTÁRIO DOS BENS destinados a estrutura do abatedouro objeto da

concessão;

7.3. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;

7.3. Prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos Usuários, nos termos

definidos no contrato;

7 .4. Cumprir e fazer cumprir as nonnas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão;

7.5. Permitir aos encarregados da fiscalização liwe acesso, em qualquer época, às obras, aos

equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis;
7.6. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los

adequadamente;
Rua llídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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7.7. Captar, aplicar e gerir os recursos Íinanceiros necessários à prestação do serviço;

7.8. Manter todas as atividades dentro da estrita legalidade obedecendo todas as

regem a atividade inerente ao serviço outorgado;

7.9 Atender as exigências lícitas dos órgãos de fiscalização Federal, Estadual e Municipal;

Atender a todas as norÍnas trabalhistas, de regularidade fiscal e ambiental;7.10

7.11. Responsabilizar-se por toda manutenção necessária .ern equipamentos móveis, imóveis,

utensílios e demais objetos necessários à operação;

7.12. Realizar, às suas custas, todas as sdaptações, correções e ampliações ffsicas necessárias

ao cumprimento de mandamento legal inerente à área de atuação.

7.13. Arcar com todos os custos de energia, água, custos de limpeza, mão de obra técnica

especializada, mão de obra não especializada e os encargos delas decorrentes.

7.14. Gerar laudos de ocorrências de cunho veterinário, trabalhista e administrativo.

7.15. Gerar, administrar e guardar, submetido a disciplina legal pertinente, histórico físico de

todas as entradas e saídas de animais.

7.16. Gerar, administrar e guardar todos os prontuários de sanidade e imunização de animais

que passaram pelo matadouro público, bem como verificar Guia de Trânsito Animal-GTA.

7.17. Utilizar, preferencialmente, equipamentos e utensílios em inox, mantendo-os

esterilizados, tudo conforme manual de boas práticas apresentado.

7.18. Gerar banco de dados de Usuários do serviço público de matadouro e entregar a todos,

o manual de aceitação de animais e tempo de armazenamênto máximo aceitável.

7.19. Manter todos os colaboradores utilizando EP['s, conforme manual de boas práticas

apresentado.

7.20. Manter vestiários, rouparia e banheiros afastados do centro de manipulação, nos termos

da legislação vigente.

7.21. Responsabilizar-se pela manutenção e pelos reparos dos equipamentos e instalações,

zelando pelos bens entregues sob a Concessão de Uso, obrigando-se a devolvê-las, ao término ou

na extinçãodo contrato, nas mesmas condições recebidas, acrescidos a melhorias.

7.22.Remover, às suas custas, invasores que estejam, ou veúam a se instalar nos limites do bem

entregue em concessão, utilizando-se de meios lícitos e força da Justiça.

7.23.Cuidar e responsabilizar-se pela segurança do prédio, dos bens e das atividades inerentes à

concessão.

Rua Ilídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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7.24. Zelar pela sanidade, limpeza e organtzÃção dos pedestres e veículos que

matadouro.

)

7.25. Cuidar dos meios de acessibilidade entre espaços do matadouro, zelando pela higiene dos

funcionrários que alternam de ambiente.

7.26. Organizar a entrada ou coibir invasão de pessoas não autorizadas a iíreas de trabalho

interno nas atiüidades de matadouro, zelando pela higidez do local.

7.27. Rastrear e controlar entrada e saída de pessoas do matadouro, funcionários ou não

7.28. lnstalar incinerador suficiente para as demandas do matadouro ou apresentar contrato de

prestação de serviços firmado com empresa habilitada paratal atividade.

7.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.30. Responsar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

7.31. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

7.32, Utilizar, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim,
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras

areas;

7.33. Manter a CONCEDENTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a

sempre que se registrarem ocorrênciasextraordinárias.

8. DAS OBRTGAÇÔES DA CONCEDENTE:

8.1. Regulamentar e fiscalizar permanentemente as atividades desenvolüdas no bern

concedido;

8.2. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

8.3. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

8.4. Extinguir a concessão, nos casos previstos na lei e na forma prevista no contrato;

8.5. Homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma da Lei, das normas

pertinentes e do contrato;

8.6. Cumpri r e fazercumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais

da concessão;

Rua llídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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8.7. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar quaisquer

dos usúrios, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tornadas:

8.8. Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente

conservação;

8.9. Incentivar a competitividade;

I
I

e

8.10.

serviço.

8.1 1.

Estimular a formação de associações de Usúrios para defesa de interesses relativos ao

Assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando os direitos da

administração pública municipal, da CONCESSIONARIA e dos Usuários.

8.12. Exigir da CONCESSIONARIA a estrita obediência às especificações e nonnas

contratuais.

8.13. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da Concessão.

8.14. Fiscalizar a boa qualidade dos serviços, bem como receber e apurar manifestações e

reclamações dos Usuários.

8.15. Aprovar os projetos, planos e programas relativos à implantação do Matadouro, bern

como exigir as modificações que se revelarem necessárias.

8.16. Rejeitar ou sustar qualquer serviço em execução, que ponha em risco a segurança pública

ou bens de terceiros.

8.17. A seu critério, executar inspeções ou auditorias para verificar as condições das

instalações, dos equipamentos, da seguÍança e do funcionamento do Matadouro.

8.18. Acompanhar e apoiar com os melhores esforços a CONCESSIONÁRIA nas ações

institucionais junto a órgãos competentes.

8.19. Comunicar a CONCESSIONÁRIA, imediatamente, quando citada ou intimada de

qualquer ação judicial ou procedimento administrativo, que possa resultar em responsabilidade da

CONCESSIONARIA, inclusive dos termos e prazos processuais, bem como envidar os melhores

esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis com

esse objetivo. Fica facultado à CONCESSIONARIA valer-se de qualquer instrumento

processual de intervenção de terceiros.

9. DOS CRrTÉRrOS PARA ACETTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

9. l. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto da licitação, conforme Anexos I e II;
b) Valor bruto que será revertido aos cofres públicos, pelo qual alicitante se compromete a

executar e rnanter gs serviços e prédio, objeto da concessão, expresso em algarismos e por

extenso;

c) cronogramq de desembolso de investimento e detalhamento do mesmo;
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d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 90 (noventa) dias;

e) Prazo de concessão.

9.2. independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

a) Materiais, equipamentos e mão-de-obra;

b) Carga, transporte, descarga e montagem;

c) Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

d) Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

e) Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade ciül para quaisquer danos e prejuízos causados a Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;

9.3. A concessão será firmada com a empresa que ofertar maior valor de vantagem aos cofres

públicos.

9.4. O Valor Global da proposta/Oferta, não poderá ser inferior ao valor especificado neste

Termo de Referência.

10. DO CONTRATO:
10.1. O Município de Icó-Ce, através da SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS

HÍDRICOS e a empresa vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias

úteis, contados da data da convocação para este fim, expedida pela CONCEDENTE, sob pura de

decair do direito à Contratação;

10.2. A recusa'injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteiza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5%o (cinco por cento)sobre

o valor da sua proposta de preços;

10.3. A execução do contrato dwerá ser acompanhada e fiscalizada por representante(s) da

Secretaria Licitante;

10.4. O(s) representante(s) da CONCEDENTE anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados;

10.5. As decisões e PROVIDÊNCHS que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

10.6. A CONCESSIONARIA deverá manter preposto, aceito pela CONCEDENTE, no local,
para representáJo na execução do contrato. A CONCESSIONÁRIA se obriga, ainda, a manter

nas dependências do matadouro seus responsáveis técnicos, durante todo o prazo da concessão,

todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante attoização da

CONCEDENTE, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros'portadores de ART igual ou

superior;

10.7. 0 prazopara o início da execução dos serviços fica fixado nos moldes constantes DESTE
TERMO DE REFERÊNCIA, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço

emitida pela CONCEDENTE;
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10.8. O Prazo de vigência do contrato será de 20 (únte) anos, contados a partir da data

assinatura;

aà"súrf:

11. DAS SAI\ÇÕES ADMINTSTRATTVAS:
ll.l- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

\/I - não celebrar o contrato ou não'entregar a documentação exigidapaÍa a Contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
Justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execlrção do contrato;

D( - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naluJÍeza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

fV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 sená aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a0,5oÁ (Cinco décimos por cento) nem superior a30oÁ (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com Contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n" 14.l33l2l;
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11.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

( , .,:.

ir*a#c^-tr\Ü"
administrativas preüstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do art. 155 Léi-*e*-
l4.l33l2l,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedirá o respon\qv8It- t

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do sÍte federativo qb -

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art.l55 Lei no

14.133121, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII
do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

I L8- A sanção estabelecida no inciso [V do caput do art. 1 56 será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I -Será aplicada pela Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos, sendo de competência

exclusiva do secretário municipal;

ll.9- As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156.

11.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deúdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantiaprestada ou será cobradajudicialmente.

11.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12. DA EXTrNÇÃO

l2.I- A extinçãocontratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a D( do art. 137 da Lei Federal n" l4.l33l2l;
b) Consensual, por acordo entre as partes; por conciliação, por mediação ou por comitê de

resoluçãode disputas,desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.2-Em caso de extinção prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121,

sem que haja culpa da CONCESSIONÁRIA, será estaressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A extinção contratual de que trata o inciso I art. 737 acaneta as consequências previstas no

art. 139, incisos I a 1 1 1, ambos da Lei n" 14.133121.

13. DA ALOCAÇÃO DOS RTSCOS

13.1. Os riscos decorrentes da execução da Concessão serão alocados ao Poder

CONCEDENTE e a CONCESSIONARIA, consoantes as seguintes disposições.

13.2. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo poder CONCEDENTE, que podeú

ensej ar RevisãoExtraordinária, nos termos deste contrato :

13.2.1. Mudanças na infraestrutura do Matadouro por solicitação da Secretaria Agricultura e
Recursos Hídricos, salvo se tais mudanças decorrem de alterações não autorizadas pelo

Município.
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13.2.2. Mudança nas especificações dos serviços em decorrência de novas exigências r{*. *)
procedimentos de segurança para solicitação da Administração pública ou decorrentes

legislação ou regulamentação públicas brasileiras.

13.2.3. Atrasos decorrentes da demora na obtenção de licenças ambientais quando os prazos de

análise do órgão ambiental responsável pela emissão das licenças ultrapassarem as

previsõeslegais, exceto se decorrente de fato imputávelà CONCESSIONARIA.

13.3. Salvo os riscos expressamente alocados ao poder CONCEDENTE no Contrato, a

CONCESSIONARIA e exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos

relacionados com a presente Concessão, em especial:

13.3.1.'Aumentos de preços nos insumos para execução das obras, salvo aqueles que decorram

diretamente de mudançastributrárias.

13.3.2. investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos

operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos.

13.3.3. Não efetivação da demanda projetada ou srra redução por qualquer motivo,inclusive se

decorrer da implantação dos serviços.

13.3.4. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela

CONCESSIONÁRIA.

13.3.5. lnvestimentos, custos ou despesas adicionais necessários para o atendimento de quaisquer

das obrigações contratuais, do nível de serviço estabelecido e da qualidade na prestação dos

serviços preústos no Contrato.

13.3.6. Prejuízosdecorrentesdefalhanasegurançanolocalderealizaçãodasobras.

13.3.7. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros.

13.3.8. Variação da demanda pelos serviços prestados no Matadouro.

13.3.9. inadimplência dos Usuários pelo pagamento das Tarifas.

13.3.10. Prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente pela CONCESSIONARIA ou por

qualquer outra pessoa fisica ou Jurídica a ela vinculada, em decorrência de obras ou da prestação

dos Serviços.

13.3.11. P§uízos decorrentes de erros rarealizaçáo das obras que ensejem a necessidade de

refazer parte ou a totalidade das obras.

13.3.12. Responsabilidade civil, administrativa e criminal por danos materiais, salvo aqueles

decorrentes diretamente das obras realizadas pelo Poder Público.

13.4. Ao assinar o contrato a CONCESSIONARIA aceita'.

I 3.4. I . Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato.

13.4.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua Proposta e assinatura do

Contrato de Concessão.

13.4.3. A CONCESSIONÁRIA não fará jus à recomposição do equilíbrioeconômico financeiro

caso quaisquer dos riscos não alocados expressamente ao Poder Concedente, em especial, a não

realizaçáo da demanda projetada pela CONCESSIONARIA, venham a se materializar.

13.4.4. Constituem riscos ainda riscos a serem suportados pela CONCESSIONÁRIA

Rua llídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.43G000
CNPJ n.' 07.669.6820001-79 - Telefone: (88) 3561-1508



SEDAGRH
§<a:['taris do l)cs.nvrlr.irnrnto

da Agri(rlÍ(râ ( RÊnurcÍ Hídriq)6
---**"'""f\"

14. DOEQTmÍnmoBCONÔMrCO-FrNAr\CETRO

14.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e respeitada a alocação de

estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

14.2.0 equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preservado por meio de mecanismos de

reajuste e de revisão.

14.3. O reajuste incidirá sobre as Tarifas previstas no Contrato a fim de preservar o equilíbrio
econômico-financeiro pactuado.

14.4. As tarifas serão reajustadas anualmente.

14.5. Os procedimentos de Revisão Extraordinária objetivam a recomposição do equilibria
econômico-financeiro do Contrato, a fim de compensar as perdas ou gaúos da

CONCESSIONARIA, devidamente comprovados, em virtude da ocorrência dos eventos

imprevistos, desde que impliquem alteração relevante dos custos ou da receita da

CONCESSIONARIA.

14.6. Para as hipóteses de Reüsão Extraordinária que decorram de eventos relacionados aos

riscos da CONCESSIONARIA deverá apresentar à Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos
um pedido de revisãoinstruído com os documentos que demonstrem a responsabilidade do Poder
CONCEDENTE pelos eventos, bem como comprovar os gastos efetivamente realizados.

14.7. Cabe ao Município a prerrogativa de escolher, dentre as medidas abaixo elencadas,
individual ou conjuntamente, a forma pela qual será implementada a recomposição do
equilíbrioeconômico-financeiro :

14.7.I. Alteração do prazo da Concessão;

14.7.2. Alteração das obrigações contratuais da CONCESSIONÁRI.A; ou

14.7.3. Outra forma definida de comum acordo entre a Secretaria de Agricultura e Recursos
Hídricos e a CONCESSIONARIA

15. DOS DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO

151. Receber serviço adequado dentro dos parâmetros fixados pela administração pública

municipal.

15.2. Receber da Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos e da CONCESSIONÁRIÀ
informações quanto àsquestões relacionadas ao valor da Tarifa.

15.3. Pagar as Tarifas, salvo as situações previstas em Lei.

15.4. Levar ao conhecimento da Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos, da

CONCESSIONARIA e das autoridades competentes as irregularidades de que tenha

conhecimento, referentes ao serviço prestado.

15.5. Contribuir para a conservação das boas condições dos bens públicos por meio dos quais

lhes são prestados os serviços.

16. DA FISCALTZ,AÇ^O DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do referido contralo dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a) Lucas

Parnaiba Ferreira, PORTARIA N" 2024.02.20.09, formalmente designado(a) pela autoridade

competente para este fim.
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ocorTer:

a)

b)

c)

d)

e)

0

DA EXTrNçÃO OA CONCESSÃO:

A concessão considerar-se-á extinta, observados norÍnas legais específicas,

Término do prazo do contrato.

Encampação.

Caducidade.

Extinção.

Anulação.

Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA.

17.2. Além das hipóteses previstas no item 17.1, a ocorrência de caso fortuito ou força maior,
regularmente comprovado e impeditivo da execução do Contrato, poderá ensejar a extinção da

concessão.

17.3. No caso de extinção da Concessão o Poder CONCEDENTE poderá:

a) Assumir a prestação do serviço concedido, no local e no estado em que se encontrar.

b) Ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos

empregados na execução do serviço,necessários a suacontinuidade.

c) Aplicar as penalidades cabíveis, principalmente pela reversão de bens.

d) Reter e executar as garantias, para recebimento de multas administrativas e ressarcimento

de prejuízos causados pela CONCESSIONARIA.

17.4. Ao térrnino da Concessão, o Poder CONCEDENTE irá vistoriar o Matadouro e lawar o

Termo de Recebimento Definitivo da sua operação. Após a lawatura deste Termo, a

CONCESSIONARIA deverá transferir ao Município, ou para quem esta indicar, a operação do

Matadouro.

17.5. Extinta a Concessão, retornam automaticamente ao Município os equipamentos,

instalações e outros bens, direitos e privilégios vinculados ao serviço concedido, nos termos da

lei, incluindo aqueles transferidos à CONCESSIONARIA.

17.6. Na extinção da Concessão; os bens a seremrevertidos ao Município deverão estar liwes e

desembaraçados de quaisquer ônusou encargos;

17.7.Em qualquer caso de extinção da Concessão, a CONCESSIONARIA deverá elaborar um
inventário completo de todos os beÍrs ünculados à Concessão e entregar ao Poder

CONCEDENTE no prazo solicitado.

17.8. O término da vigência contratual implica de pleno direito, a extinção da Concessão.

17.9. A CONCESSIONÁRIA deverá tomar todas as medidas razoáveis e cooperar plenamente

como Poder CONCEDENTE para que os serviços objeto da Concessão continuem a ser prestados

inintemrptamente, bem como prevenir e mitigar qualquerinconveniência ou risco à saúde ou

segurança dos Usuiários.

17.10. Ao término da concessão ocorrerá a reversão para o Município dos bens vinculados a ela, e
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a contratada composta das seguintes parcelas:

a) investimentos que tenham sido realizados com capital próprio para o cumprimento das

obrigações contratuais ainda não amortizados ou depreciados.

b) Custo de desmobilização, incluindo o valor de todos os encargos e ônus decorrentes de

multas, rescisões e indurizações devidas a empregados, fornecedores e outros terceiros credores

da CONCESSIONARIA, a qualquer título.

17.12. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA
serão descontados da indenização prevista para o caso de encampação, até o limite do saldo

devedor dos financiamentos contraídos pela CONCESSIONARIA para cumprir as obrigações de

investimento previstas no Contrato.

17.13. A caducidade da Concessão poderá ser declarada, nos casos enumerados na Lei n" 8.987,

de 13 de fevereiro de 1995, e suas modificações.

lT.l4.Considera-sepassíveldedecretaçãodecaducidade,nahipóteseprevistanoart.38,§ lo,da
Lei no 8.98711995, o descumprimento de obrigações contratuais, regulamentares e legais que

possam ter grave impacto negativo na prestação adequada do serviço concedido.

17.15. O Poder CONCEDENTE poderá promover a declaração de caducidade da Concessão, que

será precedida do competçnte prooesso administrativo para verificação da inadimplência parcial

ou total, assegurando-se à CONCESSIONARIA direito a ampla defesa e contraditório.

17.16. A instauração do processo administrativo para declaração da caducidade será precedida de

comunicação à CONCESSIONARIA apontando a situação de inadimplênciae concedendo prazo

razoâvel, não inferior a 30 (trinta) dias, para sanaras irregularidades.

17.17. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de caducidade se restringirá ao

valor dos investimentos vinculados a Bens Reversíveis ainda não amortizados, descontados:

a) Os prejúzos causados pela CONCESSIONAR.IA em decorrência do descumprimento de

obrigações contratuais e os valores devidos pela CONCESSIONÁRIA ao Município.

b) As multas contratuais aplicadas à CONCESSIONARIA que não tenham sido pagas até a

data do pagamento do montante da indenização.

c) Quaisquer valores recebiãos pela CONCESSIONÁRIAa título de cobertura de seguros

relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaraçãode caducidade.

17.18. A declaração de caducidade acarretará, ainda:

a) A retenção de eventuais créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados ao Poder CONCEDENTE.

17.19. A declaração da caducidade não acarretarâ, para o Poder CONCEDENTE, qualquer

espécie de responsabilidade em relação a ônus, encargos, obrigações ou compromissos com

terceiros assumidos pela CONCESSIONARIA, notadamente em relação a obrigações de natureza

trabalhista, tributária e previdenciária.

17.20. Na hipótese de extinção do Contrato por Falência ou extinção da CONCESSIONARIA,
eventual indenização devida a CONCESSIONARIA será cabível e paga conforme os critérios

previstospara a caducidade da Concessão.
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18

de

preço ou serviços não previstos no edital ou no contrato.

18.2. A CONCESSIONÁRIA poderá praticar descontos nas Tarifas, baseados em parâmetros
objetivos preüamente divulgados e aprovados pela Administração Pública, tais como a qualidade

dos serviços, horário, dia ou temporada.

18.3. Os descontos tarifarios concedidos deverão ser estendidos a qualquer usuário que atenda

as condiçõespara sua fruição.

18.4. Os descontos praticados pela CONCESSIONÁRIA em relaçãoàs tarifas não poderão ser

utilizados como fundamento para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

18.5. A CONCESSIONARIA poderá utilizar da aquisição de subprodutos do abate, para a
composição do valor da tarifa e de descontos, desde que €m comum acordo com os Usuários.

18.6. A CONCESSIONARIA deverá informar a Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos
sobre os descontos praticados, sem prejüzo do disposto na regulamentaçãoaplicável.

18.7. Fica inicialmente fixada a seguinte tarifa para o abate dos animais:

f) Bovinos : 30 UFIRM : R$ 154,50 (cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos);

g) Ovinos: l0 UFIRM: R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

h) Caprinos = l0 LIFIRM =R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

i) Suínos: l2 UFIRM:R$ 61,80 (sessenta e um reais e oitenta centavos).

j) Aves:08 UFIRM: R$ 41,20(quarenta e um reais e vinte centavos)

18.8. A contratada poderá cobràr'o valor de R$ 30,00 ltrinta reais) referente a diária por

aÍrnazenamento dos produtos abatidos. Após quinze dias de armazenamento sem requerimento de

retirada do produto final, a concessionária alienarâ o produto, deduzindo dos valores areadados

com a venda, os valores referentes as diárias do cliente;

19. DA PUBLTCAÇÃO "

19.1. lncumbira a CONTRATANTE providenciar a publicação do contrato nos termos e

condições previstas no art 54 da Lei Federal n' 14.133121.

Icó-Ce, l8 de Novembro de2024

Gi

Secretiírio da de Recursos Hídricos

Rua llídio Sampaio,2136, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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1. TNTRODUÇÃO

O presente documento caÍacteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a Contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública

2. OBJETO

Concessão onerosa de uso do matadouro público situado no Município de Icó-CE, destinado a

exploração na prestação de serviços públicos de abate de animais Bovinos, suínos, ovinos,

caprinos e aves, de acordo com a Lei Municipal no 855, 03 de maio de 2013 e demais legislações

enumeradas no item " 18", do presente termo.

3. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE:

A concessão de uso justifica-se pela existência no Município do presente patrimônio, e por não se

tratar de atividade típica da Administração Pública, podendo ser melhor explorada pela iniciativa
privada, atendendo as demandas dos agropecuaristas e comerciantes do Município, bem como

trazendo receitas de capital a ser investida na melhoria de üda da população de IcólCE.

Tais parâmetros justificadores são claros paÍa a presente concessão:

1) A necessidade do Município em atrair investimentos privados para fazer frente ao custo de

formação de uma infraestrutura necessária para suporte de um serviço público eficiente. Nesta

seara o Mirnicípio trabalhará de forma eficiente, pois se fossem custear equipamentos, pessoas

qualificadas e investimentos necessários corn recursos próprios, a atual situação econômica do

Município não permitiria um trabalho de excelência.

A atividade do matadouro, com observância de todas as norrnas de legalidade, envolve o uso de

mão de obra e tecnicas diferenciadas, bem como equipamentos com alto custo. E, ainda, a
progressão das exigências legais (ambientais e outras) requer investimentos contínuos e

crescentes. A concessão permite antecipar investimentos e aumentar a oferta do serviço público

mediante mecanismos autofinanciáveis;

2)Trazer para prestação dos serviços públicos a eficiârcia dos serviços dos prestadores privados.

Isso agrega a racionalidade econômica privada ao desempenho de atividades públicas que podem

ensejar beneficios de otimização e qualificação da prestação revertidapara os Usuários.

4. ESTTMATM DAS QUA{TIDADES E VALORES:

Rua llídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.43G000
CNPJ n." 07.669.6820001-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508
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4.1. A
3.500,00 (
abate de animais, conforme o Anexo VIII da Lei Municipal no 1.11412021- Código Tributário
Municipal, limitadas aos seguintes valores:

k) Bovinos : 30 UFIRM : RS 154,50 (cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos);

l) Ovinos : 10 UFIRM = R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

m) Caprinos: l0 UFIRM:R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

n) Suínos : l2 UFIRM =R$ 61,80 (sessenta e um reais e oitenta centavos).

q) Aves:08 UFIRM: R$ 41,20 (quarenta e um reais e vinte centavos)
I

4.2. A contratada poderá cobrar o valor de R$ 30,00 (trinta reais) referente a diária por
arÍnazenamento dos produtos abatidos. Após quinze dias de arm.venamento sem requerimento de

retirada do produto final, a concessionária alienará o produto, deduzindo dos valores arreadados

com a venda, os valores referentes as diárias do cliente;;

5. DOS SERVrÇOS

5.1. O tipo de serviço a ser explorado no local deverá ser exclusivamente de abate de animais,

bem como o beneficiamento de tais produtos.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
6.l. Natureza da Contratação:

6.1 .1. Este serviço encontra ampÍro legal no inciso I, do art. I 10, da Lei 14.13312021

6.2. Duração inicial do Contratoi 2O (vinte) anos;

6.2.1. O prazo de vigência deste contrato é {e 20 (vinte) anos, conforme estabelecido na art.

I 10, inciso I, dá Lei 14.13312021.

6.3. DaSustentabilidade:

6.3.1. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais eregulamentos aplicáveis,

observando também a legislação ambiental paÍa aprevenção de adversidades ao meio ambiente e

a Saúde dos trabalhadores e envolvidos na

execução do objeto contratual.

6.3.2. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às nonnas

internas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;

6.3.3. Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado

civil na seleção de empregados no quadro da empresa;

6.3.4. Administrar situações emergenciais de acidentes com efrcércia, mitigando os impactos aos

empregados, colaboradores, Usuários e ao meio ambiente;

6.3.5. Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais como

prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela segurança e pela

saúde dos Usúrios e da circunvizinhança;

6.3.6. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos;

6.3.7. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos

devidos coletores de resíduos reciciáveis existentes nos locais da execução do objeto contratual.

6.4. Transição Contratual:

Rua llídio Sampaio, 21 36, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 07.669.6820001-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508
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6.4.1. Pelas características da contratação, onde não há transferência de coúecimento,
ou tecnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual.

6.5. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos órgãos Demandantes:
6.5.1. A empresa CONCESSIONÁRIA deverá obedecer as seguintes condições para execução

do objeto:

6.5.1.1.A CONCESSIONARIA deverá instalar-se e começar a operar io prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, após a assinatura do termo contratual. A transição de toda metodologia
deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quirze) dias, após o início das operações;

6.5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 24 (únte e quatro) horas, antes do prazo de execução, e aceitos pela CONCEDENTE, não

serão considerados como inadimplemento contratual;

6.5.1.3. Decorrido o pÍazo estipulado na notificação sem que teúa havido a solução do problema

em relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência à Procuradoria, a fim
de que se proceda a abertura de processo administrativo em face da empresa, para aplicação das

penalidades cabíveis.

6.5.l.4.Disponibilizar para a CONCEDENTE os meios de contatos necessários para a boa

comunicação entre as partes, sendo, os endereços fisicos, telefones para contato e endereço

eletrônico para recebimento e envio de correspondências, e-mails com ordens de fomecimento e

comunicados;

6.5.1.5. A CONCESSIONARIA será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais

causados por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa

Contratação, decorrentes de dolo, negligência, impericia ou imprudencia;

6.5.1.6.4 CONCESSIONARIA deverá manler quadro de pessoal suficiente paÍa a prestação dos

serviços a serem contratados, sem intemrpção, seja por motivo de férias, descanso semanal,

licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, sefldo de exclusiva responsabilidade da

CONCESSIONARIA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e

fiscais.

6.5.1.7.A execução dos serviços sera acompaúada e fiscalizada pela administração pública

municipal.

6.5.1.8.A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações e regulamento do

Município. A CONCESSIONARIA, em todas as fases da execução dos serviços, deverá obedecer

estritamente ao disposto nos projetos e instruções da Prefeitura, sob pena de responsabilização por

eventuais desvios.

6.5.1.9.As realizações de benfeitorias deverão ser previamente apresentadas e aprovadas pela

Prefeitura Municipal de Icó/CE, por intermédio da Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos.

7. DAS TNSTALAÇÕBS r DO rI{VESTIMENTO

7.1. A licitante vencedora deverá instalar-se e começar a operar no prazo máximo de 2O(vinte)
dias corridos, após a assinatura do termo contratual. A transição de toda metodologia deveú
ocorrer rD pÍazo máximo de 15 (quinze) dias, após o início das operações.

7.2. Os atos de transição serão efetivados por memb(os do Governo Municipal e Prepostos da

empresa vencedora. Durante os trabalhos de transição seriam indicados o modo de operação

efetivado pelo poder público e os novos moldes de operação que serão aplicados pelo vencedor

do certame.

7.3. Serão confirmados e atestados, no prazo da transição, em laudo próprio, todos os

Rua llídio Sampaio,2136, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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equipamentos e Ínateriais públicos entregues ao particular, bem como juntando os

fotográficos das estruturas ffsicas e areas úteis entregues ao particular.

7.4. A vencedora do certame deverá apresentar, durante a transição, Manual de Boas Práticas

nos ternos do PPHO (Procedimento Padronizado de Higiene Operacional).

7.5. No período de transição deverá ser apresentado ao representante (fiscal do contrato) do

Govemo Municipal, atestados de Saúde ocupacional de todos os Manipuladores, de acordo com a

portaria SSST no 08 de 08/0511996 do Ministério do Trabalho

7.6. Também, durante a transição deverão ser apresentadas as Anotações de Responsabilidade

Tecnica dos profissionais junto ao estabelecimento, devidamente averbadas nos conselhos

pertinentes - (administrador e veterinário).

7.7. Deverão ser verificadas se todas as Licenças de Operação estão válidas e vigentes.

(SIE/ADAGRI, SIM, MAPA, SEMACE, ALVARÁS SANITÁRIOS E DE
FUNCTONAMENTO).
7.8. Deverá ser apresentado o Laudo de análises fisico-químico e microbiológico da água de

abastecimento coletado na ârea de produção/beneÍiciamento,

7.9. Deverão ser apresentados: cronograma fisico-financeiro, orçamento, memorial descritivo,

plantas, estudos ambientais, planos de descarte de inservíveis e águas, planos de tratamento de

águas, bem como plano de investimentos em equipamentos móveis e imóveis com seu

cronograma de realiz,açáo que serão implementados por ocasião da concessão dentro do prazo e

percentuais estipulados.

7.10. Todos os documentos apresentados e todos os custos serão planilhados para verificação

de atendimento de requisitos legais de operação e verificação de atendimento de percentuais de

investimentos.

7.11. Todos os planos, projetos e orçamentos a serem-apresentados para implementação do

matadouro deverão levar em consideração a legislação obrigacional vigente e o laudo pericial de

defeitos, falhas e faltas gerados pelo Governo Municipal, que é parte integrante deste Termo de

Referência.

7.12. Todos os projetos e planos a serem impleàentados devem atender as expectativas de

crescimento de demandas para os próximos 20 (v.inte) anos, com expressa manifestação das

partes.

7.13. Os projetos e planos de implementação devem conteÍ obrigatoriamorte:

a) Todos os móveis, cadeiras e materiais de escritório para compor as áreas administrativas

do empreendimento;

b) Todos os equipamentos de informática, a exemplo de computadores, notebooks,

impressoras, estabilizadores e demais acessórios de informática;

c) Aparelhos de ar-condicionado;

d) Todos os materiais e utensílios para instalação da cozinha e refeitório, a exanplo de

geladeira, fteezer, fogão industrial, armários mesas, cadeiras, panelas, pratos, talheres, etc;

e) Todos os materiais para instalação do roupeiro e vestuário, inclusive, com máquina paÍa

lavagem dos uniformes;

Rua llídio Sampaio,2136, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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0 Um caminhão com baú refrigerado, tara mínima de 3.500 Kg, ano de fabricação não Ffç

superior a 12 anos.

7.13.1. Todos os investimentos para contemplar os itens de "a" a "f correrão por conta da
CONCESSIONÁRIA e deverão ser implementados até a data de início das operações do
matadouro, por parte da CONCESSIONÁRIA.

8. OBRIGAÇÕBS »a CONCEDENTE

8.1. Regulamentar e fiscalizar permanentemente as atividades desenvolvidas no bem
concedido;

8.2. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

8.3. intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

8.4. Extinguir a concessão, nos casos previstos na lei e na forma prevista no contrato;

8.5. Homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma da Lei, das normas

pertinentes e do contrato;

8.6. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas

contratuais da concessão;

8.7. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações

dos Usuiários, que serão cientificados, em até trinta dias, das PROVIDÊNChS tomadas;

8.8. Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio- ambiente e

conservação;

8.9. Incentivar a competitiúdade;

8.10. Estimular a formação de associações de Usuários para defesa de interesses relativos ao

serviço.

8.11. Assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando os direitos da

administração pública municipal, da CONCESSIONÁRIA e dos Usuários.

8.12. Exigir da CONCESSIONARIA a estrita obediência às especificações das normas

contratuais.

8.13. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da Concessão.

8.14. Fiscalizar a boa qualidade dos serviços, bem como receber e apurar manifestações e

reclamações dos Usuários.

8.15. Aprovar os projetos, planos e programas relativos à implantação do Matadouro, bem

como exigir as modificações que se revelarem necessárias.

8.16. Rejeitar ou sustar qualquer serviço em execução; que ponha em risco a segurança pública

ou bens de terceiros.

8.17. A seu critério, executar inspeções ou auditorias para verificar as condições das

instalações, dos equipamentos, da segurança e do funcionamento do Matadouro.

8.18. Acompanhar e apoiar com os melhores esforços a CONCESSIONARIA nas ações

institucionais junto a órgãos competentes.

Rua llídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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8.19. Comunicar a CONCESSIONARIA, imediatamente, quando citada ou
qualquer ação judicial ou procedimento administrativo, que possa resultar em
CONCESSIONARIA, inclusive dos termos e prazos processuais, bem como envidar os
esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis com esse
objetivo, ficando facultado à CONCESSIONARIA valer-se de qualquer instrumento processual
de intervenção de terceiros.

9. OBRTGAÇÔBS »A CONCESSTONÁRrA
9.1. Prestar serviço adequado, na forma prevista na lei, nas nornas técnicas aplicáveis e no
contrato;
9.2. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão:

9.3. Prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos Usúrios, nos termos definidos
no contrato;

9.4. Cumprir e fazer cumprir as noÍrnas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão:

9.5. Permitir aos encarregados da fiscalização liwe acesso, em qualquer epoca; às obras, aos

equipamentos e às instalações intçgrantes do serviço, bem coma a seus registros contábeis;

9.6. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem com a segurá-los

adequadamente;

9.7. Captar, aplicar e gerir os recursos Íinanceiros necessários à prestação do do serviço;

9.8. Manter todas as atividades dentro da estrita legalidade, obedecendo todas as nornas que

regem a atividade inerente ao serviço outorgado;

9.9. Atender as exigências lícitas dos órgãos de fiscalização Federal; Estadual e Municipal;
9.10. Atender a todas as norÍnas trabalhistas, de regularidade fiscal e ambiental;

9.11. Responsabilizar-se por toda manutenção necessária em equipamentos móveis, imóveis,

utensílios e demais objetos necessários à operação;

9.12. Realizar, as suas custas, todás as adaptações, correções e ampliações fisicas necessárias

ao cumprimento de mandamento legal inerente a area de atuação;

9.13. Arcar com todos os custos de energia, água, custos de limpeza, mão de obra técnica

especializada, mão de obra não especializadae os encargos delas decorrentes;

9.14. Gerar laudos de ocorrências de cunho veterinário, trabalhista e administrativo;

9.15. Gerar, administrar e guafdar, submetido a disciplina legal pertinente, histórico Íisico de

todas as entradas e saídas de animais;

9.16. Gerar, administrar e guardar todos os prontuiírios de sanidade e imunização de animais

que passaram pelo matadouro público, bem como verificar Guia de Trânsito Animal- GTA.

g.17. lJtilizar, preferencialmente, equipamentos e ütensílios em inox, mantendo os

esterilizados, tudo conforme manu.al de boas práticas apresentado.

9.18. Gerar banco de dados de usuários do serviço público de matadouro e entregar a todos, o

manual de aceitação de animais e tempo de armazenamento. máximo aceitável.

9.19. Manter todos os colaboradores utilizando EPI's; confoÍrne manual de boas práticas

apresentado.

g.20. Manter vestiários, rouparia e banheiros afastados do centro de manipulação, nos termos

da legislação vigente.

g.21. Responsabilizar-se pela mánutenção e pelos reparos dos equipamentos e instalações,
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i:zelando pelos bens entregues sob a Concessão de Uso, obrigando-se a devolvê-las, ao

na rescisão do contrato, nas mesmas condições recebidas, acrescidos a melhorias.

9,22.Remover, às suas custas, invasores que estejam, ou veúam a se instalar nos limites do

entregue em concessão, utilizando-se de meios lícitos e força da Justiça,

9.23. Cuidar e responsabilizar-se pela segurança do prédio, dos bens e das atividades inerentes

à concessão.

9.24. Zelar pela sanidade, limpeza e organízação dos pedestres e veículos que adentram ao

matadouro.

9.25. Cuidar dos meios de acessibilidade entre espaços do matadouro, zelando pela higiene dos

funcionários que alternam de ambiente.

9.26. Organizar a entrada ou coibir invasão de pessoas não autorizadas a áreas de trabalho

interno nas atividades de matadouro, zelando pela higidez do local.

9.27. Rastrear e controlar entrada e saída de pessoas do matadouro, funcionários ou não.

g.28. lnstalar incinerador suficiente para as demandas do matadouro ou apresentar contrato de

prestação de serviços firmado com empresa habilitada paratal atiüdade.

g.2g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.30. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;

9.31. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários; fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

9.32. l)tilizar, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim,
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempeúadas por profissionais de outras

áreas;

9.33. Manter a CONCEDENTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a

sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

10. DA REMTTNERAÇÃO DA CONCESSTONÁRrA

10.1. A CONCESSIONARIA será remunerada pela receita decorrente da cobrança das tarifas e

de abate preüsto em legislação específica municipal, sendo vedada a criação de qualquer outro

preço ou serviços não previstos no edital ou no contrato.

10.2. A CONCESSIONARIA poderá praticar descontos nas Tarifas, baseados em parâmetros

objetivos previamente divulgados e aprovados pela Administração Pública, tais como a qualidade

dos serviços, horário, dia ou temporada.

10.3. Os descontos tarifários concedidos deverão ser estendidos a qualquer usuário que atenda as

condições para sua fruição.

10.4. Os descontos praticados pela CONCESSIONÁRIA em relação às tarifas não poderão ser

utilizados como fundamento para recomposição do eqülíbrio econômico- financeiro do Contrato.
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10.5. A CONCESSIONÁRIa poderá utilizar da aquisição de subprodutos do

composição do valor da tarifa e de descontos, desde que em comum acordo com os

10.6. A CONCESSIONARIA deverá informar à Secretaria da Agricultura e Recursos

sobre os descontos praticados, sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável.

10.7. Fica inicialmente fixada a seguinte tarifa para o abate dos animais:

Hídricos

p) Bovinos : 30 UFIRM : R$ 154,50 (cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos);

q) Ovinos: l0 UFIRM = R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

r) Caprinos = 10 UFIRM:R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

s) Suínos : l2 UFIRM =RS 61,80 (sessenta e um reais e oitenta centavos).

0 Aves = 08 UFIRM = R$ 41,20 (quarenta e um reais e vinte centavos)

10.8. A contratada poderá cobrar o valor de R$ 30,00 (trinta reais) referente a diária por

arÍnazenamento dos produtos abatidos. Após quinze dias de armazenamento sem requerimento de

retirada do produto final, a concessionária alienará o produto, deduzindo dos valores arreadados

com a venda, os valores referentes as diárias do cliente;.

11. DO VALOR A SER PAGO AO MUNICÍPIO

I 1.1. A CONCESSIONÁRIA pagará ao Poder CONCEDENTE um valor pela concessão, a partir
de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, tendo em vista os valores arrecadados,
referente ao abate de animais, Anexo VIII da Lei Municipal n" 1.11412021- Código Tributário
Municipal;

12. DESÇRrÇÃO DA SOLUÇÃO COMO rrM TODO

12.1. Trata-se da concessão onerosa de uso do matadouro público situado no Município de Icó-
Ce, destinado a exploração na prestação de serviços públicos de abate de animais bovinos, suínos,

ovinos e caprinos, de acordo com a Lei Municipal no 855, 03 de maio de 2013 e demais
legislações enumeradas no item "3".

12.2. Dentre as altemativas para o desenvolvimento do serviço o objeto acima mencionado e os

itens descritos são os necessários e suficientes para atender a demanda desta Secretaria.

12.3. Decidiu-se por invocar o instituto da contratação por receio de listagem para contratação

dos serviços almejados e suprir a lacuna existente, garantindo a escolha da proposta mais

vantajosa para a administração pública. Para que a contratação seja bem sucedida e atenda

perfeitamente a demanda da Secretaia, a CONCESSIONARIA deverá ser capaz de realizar o

serviço especificados neste documento, de acordo com a ordem de serviço.

13. DEMONSTRATIVODOSRESULTADOSPRETENDIDOS:

13.1. Espera-se atrair investimentos privados parafazer frente ao custo de formação de uma

infraestrutura necessária para suporte de um serviço público eficiente. Nesta seara o Município
trabalhará de forma eficiente, pois se fossem custear equipamentos, pessoas qualificadas e

investimentos necessários com recursos próprios, a atual situação econômica do Município não

permitiria um trabalho de excelência.

A atividade do matadouro, com observância de todas as norÍnas de legalidade, envolve o uso de

Rua llídio Sampaio,2136, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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mão de obra e técnicas diferenciadas, bem como equipamentos com alto custo. E, a

progressão das exigências legais (ambientais, e outras) requer investimentos contínuos

crescentes.

A concessão permite antecipar investimentos e aumentar a oferta do serviço público mediante

mecanismos autofinanciáveis, bem como trazer para prestação dos serviços públicos a eficiência
dos serviços dos prestadores privados. Isso agrega a racionalidade econômica privada ao

desempenho de atividades públicas que pode ensejar beneficios de otimização e qualificação na

prestação revertida para os usuários.

14.
t4.t

15.
15.1.

PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Não se aplica.

C ONTRATAÇ OES CORRELATAS/INTERDEPEI\DENTES
Não verifica-se contratações correlatas para a üabilidade e contratação desta demanda.

16. JUSTIFICATTVA DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

16.1. A Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos do Município de IcolCE está sendo
motivada a invocar o instituto da contratação por meio de licitação pública com o intuito de
recrutar empresas do ramo do objeto pretendido para suprir a demanda existente. Partindo dessa
premissa, entende-se que há solução capaz de atender o objeto e a promoção de licitação pública
por meio da modalidade Concorrência.

17. FI]IYDAMENTOLEGAL:

17.1. A presente concessão do bem público reger-se-á pelas normas abaixo citadas

a) Art. 175 da Constituição Federal;

b) Lei Federal no 8987, de 13 de fevereiro de 1995;

c) Lei Municipal n" 855,03 de maio de2013;

d) Lei Municipal no I .l 14, anexo VIII de 23 de dezembro de 2021.
e) Decreto n" 0212024, art. 406 do Código Tributrário Municipal, atualização do UFIRM, de 17

dejaneiro de2024.
f) Portaria n" 36811997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MAPA

18. VIABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

18.1. Conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando os requisitos expostos, os

preços avaliados, a aptidão para concretízaçào do resultado pretendido, e, ainda, por haver

adequação orçamentá,ria.

Icó - CE, 18 de

Secretário da de Recursos Hídricos

Rua l!ídio Sampaio,2l Centro,lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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MINUTA DE PROPOSTA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO

SECRETARIA DE AGRICTILTURA E RECURSOS HÍDRICOS

sEToR DE LrcrrAÇÕBs or rco.

ICO.CEARA.

coNcoRRÊNCIA PUBLICA No -------

OBJETO: Concessão onerosa de uso do matadouro público situado no município de Icó-Ce,

destinado a exploração na prestação de serviços públicos de abate de animais bovinos, suínos,

oünos, caprinos e aves, de acordo com a Lei Municipal no 855, 03 de maio de 2013 e demais

legislações enumeradas no item rr3r' do Anexo I - Termo de Referência.

VALOR PROPOSTO: Valor bruto de R$ arrecadao das tarifas arrecadadas

com abate de animais, conforme valores estipulados no item "6" do Anexo I - Termo de

Referência.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E-MAIL:

TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

. Local e data

Assinatura e Carimbo da Proponente

Rua l!ídio Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO I-v-"

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE
uso DE ESPAÇO rÍSrCO nO TMOVEL DO
MATADOURO PÚBLICO QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ICÓ-CE, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E
RECURSOS HÍDRTCOS E, DO OUTRO LADO,
A PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

A Prefeitura Municipal de Icó-Ce, por intermédio da Secretaria da Agricultura e Recursos

Hídricos, pessoa ft-nÍOlCe de direito público interno, com sede à Rua Icó-

CE, inscrita rlo CNPJ sob o no neste ato, representada por seu ordenador de

despesas, Sr, inscrito(a) no CPF sob o no

denominada de A CONCESSIONÁRIA e, do outro lado, a empresa com

sede à Rua , ro _, Bairro , na Cidade de -IIF, inscrita no CNPJ sob o no

, neste ato, representada pelo(a) seúor(a) *, Sócio(a)

Administrador(a), inscrito(a) no CPF sob o ro _, e portador(a) da cédula de identidade no

,SSPruF, denominada de CONCESSIONÁRIA, formalizam entre si o presente ajuste, que

visa a concessão onerosa de uso do matadouro público situado no Município de Icó- Ce,

destinado a exploração na prestação de serviços públicos de abate de animais bovinos, suínos,

ovinos e caprinos, de acordo com a Lei Municipal no 855, 03 de maio de 2013 e demais

legislações enumeradas no item "3", do Termo de Referência, em anexo, por expressa

manifestação das partes, discriminados na cláusula primeira, do presente instrumento,

contrato este, decorrente do processo administrativo de licitação na modalidade de

CONCORRÊNCIA PUBLICA N' e na confermidade das cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA. Do OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento de contrato de concessão onerosa de uso do

matadouro público situado no município de Icó-Ce, destinado a exploração na prestação de

serviços públicos de abate de animais bovinos, suínos, ovinos, caprinos e aves, de acordo

com a Lei Municipal no 855, 03 de maio de 2013 e demais legislações enumeradas no item

"3", do Termo de Referência, em anexo, parte integante deste processo, independente de

transcrição.

1.2. A prestação do serviço público de abate de animais com uso de bem público
compreenderá a mobilização, operação, conservação, limpeza, manutenção e reposição dos

equipamentos, instalações e outros, atendendo as necessidades da comunidade, em

conformidade com o crescimento e a dinâmica da cidade.

1.3. Os serviços deverão ser executados observando-se os parâmetros mínimos de

qualidade exigidos, estabelecidos pela legislação sanitária e demais norÍnas aplicáveis.
Rua llídio Sampaio,2Í36, Centro, !có, Ceará, CEP 63.43G000
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2.1. A contratada deverá instalar-se e começar a operar no prazo máximo de 30

dias corridos, após a assinatura do termo contratual. A transição de toda metodologia deverá

ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o início das operações;

2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela administração pública

municipal;

2.3. A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações e regulamento do

Município. A CONCESSIONÁRIA, em todas as fases da execução dos serviços, deverá

obedecer estritamente ao disposto nos projetos e instruções da Prefeitura, sob pena de

responsabilizaçáo por eventuais desvios;

2.4. As realizações de benfeitorias deverão ser previamente apresentadas e aprovadas pela

Prefeitura Muricipal de Icó-Ce, por intermédio da Secretaria da Agricultura e Recursos

Hídricos;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAs oBRIGAÇÔns ua CoNCESSIoNÁRIA

3.1. Prestar serviço adequado, na forma prevista na lei, nas norÍnas técnicas aplicáveis e

no contrato;

3.2. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;

3.3. Prestar contas da gestão do serviço ao Poder CONCEDENTE e aos usuários, nos

termos definidos no contrato;

3,4. Curnprir e fazer cumprir as norÍnas do serviço e as cláusulas contratuais da

concessão;

3.5. Permitir aos encarregados da fiscalização liwe acesso, em qualquer época, às obras,

aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem coma a seus registros

contábeis;

3.6. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-

los adequadaÍnente;

3.7. Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço;

3.8. Manter todas as atividades dentro da estrita legalidade, obedecendo todas as norrnas

que regem a atividade inerente ao serviço outorgado;

3.9. Atender as exigências feitas dos órgãos de fiscalização Federal, Estadual e Municipal;

3.10. Atender a todas as noÍrnas trabalhistas, de regularidade fiscal e ambiental;

3.11. Responsabilizar-se por toda manutenção necessária em equipamentos móveis,

imóveis, utensílios e demais objetos necessários à operagão;

3.12. Realizar, às suas custas, todas as adaptações, correções e ampliações Íisicas

necessárias ao cumprimento de mandamento legal inerente à ârea de atuação.

3.13. Arcar com todos os custos de energia, água, custos de limpeza, mão de obra técnica

Rua llídio Sampaio,2136, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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especializada,

3.14. Gerar

3.15. Gerar,

de todas as entradas e saídas de animais.

3.16. Gerar, adminishar e guardar todos os prontuários de sanidade e imunização de

animais que passaram pelo matadouro público, bem coma verificar Guia de Trânsito Animal
_ GTA.

3.17. Utilizar, preferencialmente, equipamentos e utensílios em inox, mantendo-os

esterilizados, tudo conforme manual de boas práticas apresentado.

3.18. Gerar banco de dados de usuários do serviço público de matadouro e entregar a todos,

o manual de aceitação de animais e tempo de armazenamento máximo aceitável.

3.19. Manter todos os colaboradores utilizando EPI'S, conforme manual de boas práticas

apresentado.

3.20. Manter vestiários, rouparia e banheiros afastados do centro de manipulação, nos

termos da legislação vigente.

3.21. Responsabilizar-se pela manutenção e pelos reparos dos equipamentos e instalações,

zelando pelos bens entregues sob a Concessão de Uso, obrigando-se a devolvê-los, ao

término ou na rescisão do contrato, nas mesmas condições recebidas, acrescidos a melhorias.

3.22. Remover, às suas custas, invasores que estejam, ou veúam a se instalar nos limites
do bem entregue em concessão, utilizando-se de meios lícitos e força da Justiça.

3.23. Cuidar e responsabilizar-se pela segurança do prédio, dos bens e das atividades

inerentes à concessão.

3.24. Zelar pela sanidade, limpeza e organização dos pedestres e veículos que adentram ao

matadouro.

3.25. Cuidar dos meios de acessibilidade entre espaços do matadouro, zelando pela higiene

dos funcionários que alternam de ambiente.

3.26. Organizar a entrada ou coibir invasão de pessoas não autorizadas a iíreas de trabalho

interno nas atiüdades de matadouro, zelando pela higidez do local.

3.27. Rastrear e controlar entrada e saída de pessoas do matadouro, funcionários ou não.

3.28. lnstalar incinerador suficiente para as demandas do matadouro ou apresentar contrato

de prestação de serviços firmado com empresa habilitadaparatal atividade.

3.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.25. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não exclündo ou

reduzindo essa responsabilidade a frscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Rua llídlo Sampaio,2136, Centro,lcó, Ceará, CEP 63.43G000
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3.26. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

resultantes da execução do contrato;

comerclals

3.27. Utllizar, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados paÍa tal
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempeúadas por profissionais de

outras áreas;

3.28. Manter a CONCEDENTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a

sempre que se registrarem ocorrências extraordiniírias.

cLÁusuLA eUARTA - DAs oBRrcAÇÕns oa CONCEDENTE

4.1. Regulamentar e Íiscalizar permanentemente as atividades desenvolvidas no bem

concedido;

4.2. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

4.3. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

4.4. Extinguir a concessão, nos casos previstos na lei e na forma prevista no contrato;

4.5. Homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma da Lei, das normas

pertinentes e do contrato;

4.6. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas

contratuais da concessão; :

4.7. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências

tomadas;

4.8. Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente e

conservação;

4.9. lncentivaracompetitividade;

4.10. Estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao

serviço.

4.11. Assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando os direitos da

Administração Pública Municipal, da CONCESSIONÁRIA e dos Usuários.

4.12. Exigir da CONCESSIONÁruA a estrita obediência às especif,rcações e norÍnas

contratuais.

4.13. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da Concessão.

4.14. Fiscalizar a boa qualidade dos serviços, bem como receber e apurar manifestações e

reclamações dos Usuários.

4.15. Aprovar os projetos, planos e programas relativos à implantação do Matadouro, bem

como exigir as modiÍicações que se revelarem necessárias.

4.16. Rejeitar ou sustar qualquer serviço em execução, que ponha em risco a segurança

pública ou bens de terceiros.
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4.17. A seu critério, executar inspeções ou auditorias para verificar as

instalações, dos equipamentos, da segurança e do funcionamento do Matadouro.

4.18. Acompanhar e apoiar com os melhores esforços a CONCESSIONARIA nas ações

institucionais junto a órgãos competentes.

4.19. Comunicar a CONCESSIONARIA, imediatamente, quando citada ou intimada de

qualquer açáo judicial ou procedimento administrativo, que possa resultar em

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive dos termos e prazos processuais, bem

como enüdar os melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos

processuais cabíveis com esse objetivo. Fica facultado à CONCESSIONARIA valer-se de

qualquer instrumento processual de intervenção de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA. DoS DIREIToS E DEvEREs Do USUÁRIo

5.1. Receber serviço adequado dentro dos parâmetros Íixados pela administração pública

municipal.

5.2. Receber da Secretaria Gestora do contrato e da CONCESSIONARIA, informações

quanto às questões relacionadas ao valor da Tarifa.

5.3. Pagar as Tarifas, salvo as situações previstas em Lei.

5.4. Levar ao conhecimento da Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos, da

CONCESSIONARIA e das autoridades competentes as irregularidades de que teúa
conhecimento, referentes ao serviço prestado.

5.5. Contribuir paÍa a conservação das boas condições dos bens públicos por meio dos

quais lhes são prestados os serviços.

CLÁUSULA sExTA. DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA

6.I. A CONCESSIONARIA será remunerada pela receita decorrente da cobrança das

tarifas e de abate previsto em legislação específica municipal, sendo vedada a criação de

qualquer outro preço ou serviços não previstos no edital ou no contrato.

6.2. A CONCESSIONARIA poderá praticar descontos nas Tarifas, baseados em

parâmetros objetivos previamente divulgados e aprovados pela Administração Pública, tais

como a qualidade dos serviços, horário, dia ou temporada.

6.3. Os descontos tarifarios concedidos deverão ser estendidos a qualquer usuário que

atenda as condições para sua fnrição.

6.4. Os descontos praticados pela CONCESSIONARIA em relação às tarifas não poderão

ser utilizados como fundamento para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do

Contrato.

6.5. A CONCESSIONARIA poderá utilizar da aquisição de subprodutos do abate, para a

composição do valor da tarifa e de descontos, desde que em comum acordo com os usuários.

6.6. A CONCESSIONÁRIA deverá informar a Secretaria da Agricultura e Recursos

Hídricos sobre os descontos praticados, sem prejuízo do disposto na regulamentação

aplicável.
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6.7. Fica inicialmente Íixada a seguinte tarifa para o abate dos animais:

u) Bovinos : 30 UFIRM : R$ 154,50 (cento e cinquenta e quatro reais e

centavos);

v) Ovinos: l0 UFIRM: R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

w) Caprinos: l0 UFIRM:R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos);

x) Suínos: 12 UFIRM:R$ 61,80 (sessenta e um reais e oitenta centavos).

y) Aves: 08 UFIRM = R$ 41,20 (quarenta e um reais e vinte centavos)

6.8. A contratada poderá cobrar o valor de R$ 30,00 (trinta reais) referente a diária por

armazenamento dos produtos abatidos. Após quinze dias de armazenamento sem

requerimento de retirada do produto final, a concessionária alienará o produto, deduzindo dos

valores arreadados com a venda, os valores referentes as diárias do cliente;

6.9. O valor cobrado pelo abate dos animais, terá que seguir o valor da UFIRM municipal;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALoCAÇÃo DoS RIsCoS

7.1. Os riscos decorrentes da execução da Concessão serão alocados ao Poder

CONCEDENTE e a CONCESSIONARIA, consoantes as seguintes disposições.

7.2. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo poder CONCEDENTE, que

poderão ensejar Revisão Extraordinária, nos termos deste contrato:

7.2.1. Mudanças na infraestrutura do Matadouro por solicitação da Secretaria de Agricultura
e Recuros Hídricos, salvo se tais mudanças decorrem de alterações não autorizadas pelo

Município.

7.2.2. Mudanças nas especificações dos serviços em decorrência de novas exigências de

procedimentos de segurança por solicitação da administração pública ou decorrentes de nova

legislação ou regulamentação públicas brasileiras.

7.2.3. Atrasos decorrentes da demora na obtenção de licenças ambientais quando os prazos

de análise do

órgão ambiental responsável pela emissão das licenças ultrapassarem as previsões legais,

exceto se decorrente de fato imputável à CONCESSIONARIA.

7.3. Salvo os riscos expressamente alocados ao poder CONCEDENTE no Contrato, a

CONCESSIONÁRIA e exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos

relacionados com a presente Concessão, em especial:

7.3.1. Aumentos de preços nos insumos para execução das obras, salvo aqueles que

decorram diretamente de mudanças tributárias.

7.3.2. investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos

operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos.

7.3.3. Não efetivação da demanda projetada ou sua tradução por qualquer motivo, inclusive

se decorrer da implantação dos serviços.
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7.3.4. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem

CONCESSIONARIA.

7.3.5. Investimentos, custos ou despesas adicionais necessários para o atendimento de

quaisquer das obrigações contratuais, do nível de serviço estabelecido e da qualidade na

prestação dos serviços previstos no Contrato.

7.3.6. Prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realizaçáo das obras.

7.3.7. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros.

7.3.8. Variação da demanda pelos serviços prestados no Matadouro.

7.3.9. inadimplência dos Usuários pelo pagamento das Tarifas.

7.3.10. Prejuízos a tercefuos, causados direta ou indiretamente pela CONCESSIONÁRIA ou

por qualquer outra pessoa fisica ou jurídica a ela vinculada, em decorrência de obras ou da

prestação dos serviços.

7.3.11. Prejuízos decorrentes de erros narealização das obras que ensejem a necessidade de

refazer parte ou a totalidade das obras.

7.3.12. Responsabilidade ciüI, administrativa e criminal por danos ambientais, salvo aqueles

decorrentes diretamente das obras realizadas pelo Poder Público.

7.4. Ao assinar o contrato a CONCESSIONARIA aceita:

7.4.1. Ter pleno coúecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no

Contrato.

7.4.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta e assinatura do

Conffato de Concessão.

7.4.3. A CONCESSIONARIA não faz jus à recomposição do equilíbrio econômico
financeiro caso quaisquer dos riscos não alocados expressamente ao Poder CONCEDENTE,
em especial, a náo reilização da demanda projetada pela CONCESSIONARIA, veúam a se

mateializar.

cLÁusuLA orrAvA- Do EeUILÍnmo ECoNÔMICo-FINAI\cEIRo

8.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e respeitada a alocação de riscos nele
estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

8.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preservado por meio de mecanismos

de reajuste e de revisão.

8.3. O reajuste incidirá sobre as tarifas previstas no Contrato a f,rm de preservar o

equilíbrio econômico- financeiro pactuado.

8.4. As tarifas serão reajustadas anualmente, com base na al;.talização da UFIRM municipal;

8.5. Os procedimentos de Reüsão Extraordiniária objetivam a recomposição do equilíbrio

econômico financeiro do Contrato, a fim de compensar as perdas ou ganhos da

CONCESSIONÁRIA, devidamente comprovados, em virtude da ocorrência dos eventos

impreüstos, desde que impliquem alteração relevante dos custos ou da receita da
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8.6. Para as hipóteses de Revisão Extraordinária que decorram de eventos

riscos da CONCESSIONÁRIA deverá apresentar à Secretaria da Agricultura e Recursos

Hídricos um pedido de revisão instruído com os documentos que demonstrem a

responsabilidade do Poder CONCEDENTE pelos eventos, bem como comprovar os gastos

efetivamente realizados.

8.7. Cabe ao Município a prerrogativa de escolher, dentre as medidas abaixo elencadas,

individual ou conjuntamente, a forma pela qual será implernentada a recomposição do

equilibria econômico-financeiro :

8.7.1. Alteração do prazo da Concessão;

8.7.2. Alteração das obrigações contratuais da CONCESSIONÁRIA; ou

8.7.3. Outra forma definida de comum acordo entre a Secretaria Agricultura e Recursos

Hídricos e a CONCESSIONÁRIA.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALrz^ç^o

9.1. A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a)

., PORTARIA No ............ ......, formalmente designado(a)

pela autoridade competente para este Íim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PEN,ALIDADES

10.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigidapara o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

\/III - apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013.

10.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
seguintes sanções:

[ - advertência;

II - multa;

Ill - impedimenta de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravanteb ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nornas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do
'contrato, não poderá ser inferior a0,5%o (cinco décimos por cento) nem superior a30o/o (rinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei no

t4.t33l2r;

10.6- A sanção preüsta no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, il, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei
n" 14.133121, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.7- A sanção preüsta no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 Lei
n' 14.133/21, bem coma pelas infrações adrninisüativas previstas nos incisos II, nl, IV, V, VI
e VII do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do aÍt. 156 será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:
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